
 
 

ATA NÚMERO TRÊS 

 

--------Por motivos de força maior, a terceira reunião teve início às dez horas e trinta minutos do 

dia dezanove de abril de dois mil e vinte e quatro, em formato presencial nos Serviços Centrais 

do IPVC e via plataforma de vídeo conferência Zoom, do júri de provas públicas para atribuição 

do título de especialista, na área científica de Auditoria (CNAEF – 344 – Contabilidade e 

Fiscalidade – Auditoria), requeridas pela Licenciada Marianela Filipa Gonçalves do Rego. 

Estiveram presentes na reunião todos os elementos do júri, sendo constituído por: Presidente 

do Júri, Sónia Patrícia Basto de Carvalho, por subdelegação de competências através do 

Despacho-IPVC-ESCE- 11/2024, e pelos vogais Ana Paula Martins da Silva, Sara Alexandra Eira 

Serra, Paulo Jorge Seabra dos Anjos, Davide Alexandre Henriques Ribeiro e Armindo Fernandes 

da Costa.-------------------------------------------------------------------------------------- 

--------A Presidente do júri declarou aberta a sessão, tendo cumprimentado todos os membros 

e a candidata, tendo de seguida efetuado um breve enquadramento sobre a organização das 

provas e a ordem de trabalhos. A prova para atribuição do título de especialista da candidata 

apenas incide na apresentação, discussão e apreciação do curriculum profissional, com base no 

artigo 16º do Decreto de Lei 2006/2009 do Diário da República nº 168 de 31 de agosto de 2009. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------A Presidente de júri elucidou todos os presentes que a prova desenvolver-se-ia da 

seguinte forma: a candidata dispõe de 20 minutos para efetuar a apresentação do seu 

curriculum profissional seguindo-se, nos termos da lei, a discussão e apreciação do mesmo pelos 

membros do júri designado, os vogais Davide Alexandre Henriques Ribeiro e Sara Alexandra Eira 

Serra, em separado, e com uma arguição máxima de 20 minutos cada. No restante tempo, os 

restantes membros do júri podem intervir, garantindo-se à candidata igual tempo para 

resposta.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------A Reunião teve como ordem de trabalho o ponto único:------------------------------------------- 

Ponto único - Deliberação sobre o resultado da provas----------------------------------------------------- 

---------A Presidente de júri deu a palavra à candidata para efetuar a exposição do curriculum 

profissional, tendo a mesma iniciado a apresentação. ------------------------------------------------------ 

---------Findo o período de exposição, a Presidente de júri passou a palavra aos arguentes 

principais designados, Especialista Davide Alexandre Henriques Ribeiro e Professora Doutora 

Sara Alexandra Eira Serra, que apresentaram os cumprimentos à candidata e restantes membros 

do júri, tendo de imediato dado início às respetivas discussões e apreciações do curriculum 

profissional. A candidata respondeu de forma adequada a todas as questões colocadas. ---------- 



 
 
--------De seguida, a Presidente do júri convidou os restantes membros a interpelarem a 

candidata sobre outros pontos ainda não discutidos, tendo todos tomado da palavra, e a 

candidata, uma vez mais, respondido adequadamente. ---------------------------------------------------- 

---------Não existindo mais interpelações por parte do júri, a Presidente do júri deu por concluída 

a discussão e apreciação do curriculum profissional.------------------------------------------- 

---------Em sessão privada, o júri reuniu para se pronunciar sobre o mérito do currículum e do 

desempenho na prova da candidata Marianela Filipa Gonçalves do Rego, tendo deliberado 

aprovar, por unanimidade, a atribuição do título de especialista com base nos seguintes 

fundamentos: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a. A qualidade e relevância do currículum profissional; --------------------------------------------- 

b. A apresentação e discussão do currículo profissional foi clara, objetiva e consistente;  

c. A clareza, conhecimento técnico e nível de experiência demonstrados nas respostas às 

questões e apreciações formuladas pelo júri; ----------------------------------------------------------------- 

Tendo em conta estes elementos, o júri considerou que a candidata Marianela Filipa Gonçalves 

do Rego reúne as condições necessárias para a atribuição do título de especialista na área 

científica de Auditoria (CNAEF- 344 – Contabilidade e Fiscalidade - Auditoria), pelo que 

recomendou ao Instituto Politécnico de Viana do Castelo a sua atribuição.  ---------------------------

--------Posteriormente, a Presidente do Júri informou a candidata da deliberação tomada pelo 

júri. -- -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada pelas doze horas e trinta minutos, tendo 

sido lavrada a presente ata, que, depois de lida e aprovada vai ser assinada por todos os 

elementos do Júri, presentes na reunião.----------------------------------------------------------------------- 

 

A Presidente do júri 

 

__________________________________ 

Prof.ª Doutora Sónia Patrícia Basto de Carvalho - Instituto Politécnico de Viana do Castelo 

 

Os Vogais 

 

__________________________________ 

Prof.ª Doutora Ana Paula Martins da Silva - Instituto Politécnico de Viana do Castelo 



 
 
 

 

__________________________________ 

Prof.ª Doutora Sara Alexandra Eira Serra - Instituto Politécnico Do Cávado e Ave 

 

 

__________________________________ 

Prof. Especialista Paulo Jorge Seabra dos Anjos - Instituto Superior de Contabilidade e 

Administração do Instituto Politécnico do Porto 

 

 

__________________________________ 

Prof. Especialista Davide Alexandre Henriques Ribeiro -  Ordem dos Contabilistas Certificados 

 

 

__________________________________ 

Especialista Armindo Fernandes da Costa - Ordem dos Revisores de Contas 
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